
PROJETO DE LEI Nº 025-04/2016  

 

 

AUTORIZA A INSTITUIÇÃO DE 

CONCURSO FOTOGRÁFICO DO 

MUNICÍPIO DE COLINAS, FIXA O 

VALOR DA PREMIAÇÃO, e dá 

outras providências.  

 

   IRINEU HORST, Prefeito Municipal de 

Colinas, RS, no uso de suas atribuições e de conformidade com a legislação vigente, 

encaminha e propõe ao Órgão Legislativo o seguinte Projeto de Lei: 

 

    Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir 

o 8º Concurso Fotográfico do Município de Colinas, com o tema “SIMPLESMENTE, 

INSPIRE-SE EM COLINAS”, de conformidade com a Lei nº 8.666/93. 

 

    Art. 2º - A título de prêmio será pago ao vencedor do concurso a 

importância de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), ao segundo colocado do concurso será 

pago a importância de R$ 300,00 (trezentos reais) e ao terceiro colocado do concurso será 

pago a importância de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais). Todos os participantes 

receberão certificado de participação. 

     

    Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por 

conta das seguintes dotações orçamentárias: 

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

01 – CONV./AUX. E OUTROS RECURSOS 

2022 – GESTÃO DA CULTURA 

3.3.3.90.31.00000000 – Premiações Cult Artist. Cient. Desp. Outras (524) 

 

    Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

    GABINETE DO PREFEITO, 10 de agosto de 2016 

 

 

 

 IRINEU HORST 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA 

PROJETO DE LEI Nº 025-04/2016 

 

Sr. Presidente, 

     Srs. Vereadores: 

 

 

Ao saudá-los cordialmente, estamos encaminhando o 

PROJETO DE LEI Nº 025-04/2016 sob a seguinte ementa: “AUTORIZA A INSTITUIÇÃO 

DE CONCURSO FOTOGRÁFICO DO MUNICÍPIO DE COLINAS, FIXA O VALOR DA 

PREMIAÇÃO, e dá outras providências”. 

 

     Trata-se de projeto de lei que solicita autorização legislativa 

para a promoção do 8º Concurso Fotográfico de Colinas, incentivando a busca de novos 

talentos no Município, divulgar a beleza da cidade/município, além de ter um banco de 

imagens para uso futuro em folders, matérias, calendários, cartões e outras publicações do 

Município. 

  

    Haverá exposição das fotografias no dia 18 de outubro de 2016 

durante o Recital de Música. 

 

    Segue anexo o Regulamento do 8º Concurso Fotográfico de 

Colinas. 

 

     Na expectativa da aprovação da matéria, subscrevemo-nos. 

 

Cordiais saudações, 

 

 

 

 

 IRINEU HORST 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Exma. Sr. Vereador 

GERSON IMHOFF 

D.D. Presidente da Mesa 
Câmara Municipal de Vereadores 

COLINAS/RS   


